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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, que 

“Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências”. 

Art. 2º Fica revogado o inciso VII do artigo 1º da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, incluído pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso VII do artigo 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, incluído pela 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, permite sujeitar o serviço postal ao regime de 

concessão ou, quando couber, de concessão. Essa disposição, todavia, mostra-se 

incompatível com o julgamento da ADPF nº 46 pelo Supremo Tribunal Federal – STF. 

Na decisão, o Tribunal assentou que o serviço postal é serviço público 

prestado em regime de privilégio exclusivo pela União, na forma do inciso X do artigo 

21 da Constituição, portanto, ainda que de forma descentralizada, mediante outorga 

à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT (Lei nº 6.538/1978, art. 2º, caput, 

e Decreto-Lei nº 509/1969, art. 12). 

Antes mesmo desse julgado, a Corte já havia indicado esse entendimento 

pelo menos desde o final de 2000, quando reconheceu a equiparação da ECT à 

Fazenda Pública (RE nº 229.226-7), sendo que, mais recentemente, ratificou essa 

interpretação constitucional em sucessivos três outros julgamentos com repercussão 

geral (RE nº 601.392, Tema nº 235; RE nº 627.051, Tema nº 402; e RE nº 773.992, 

Tema nº 644),  

Essa compreensão firmada pelo STF decorre de interpretação autêntica do 

texto magno (CF, art. 21, X) e, por isso, só pode ser alterada por Emenda à 

Constituição, o que confirma a impossibilidade de prestar o serviço postal de modo 

descentralizado por delegação (concessão ou permissão), como previsto no inciso VII 
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do artigo 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, incluído pela Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998. 

Antes de se tratar de um mero exercício de liberdade de conformação pelo 

legislador ordinário, a revogação do inciso VII do artigo 1º da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, incluído pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, sua revogação por 

meio de lei é medida que se impõe por sua flagrante inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2020 

André Figueiredo 

Deputado Federal (PDT/CE) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 

das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 

competência da União:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;  

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas ou 

outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não 

da execução de obras públicas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; 

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será 

de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.684, de 30/5/2003) 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2º, 

incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo 

previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, 

sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento 

básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais 

e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos 

da Lei nº 8.987, de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11668-2-maio-2008-574824-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11668-2-maio-2008-574824-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar) - 46 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 14-Nov-2003 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 14-Nov-2003 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 

DISTRIBUIÇÃO - ABRAED (CF 103, 0IX) 
Requerido :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

CORREIOS 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Lei nº 6538, de 22 de junho de 1978. 

 

                              Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

     Art. 001º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes 

ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o território do 

País, incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos 

lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 

extraterritorialidade. 

     Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama 

internacionais são regidos também pelas convenções e acordos 

internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

 

     Art. 002º - O serviço postal e o serviço de telegrama são 

explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao 

Ministério das Comunicações. 

     § 001º - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 

serviços: 

     a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 

telegrama; 

     b) explorar atividades correlatas; 

     c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao 

desempenho de suas atribuições; 

     d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério 

das Comunicações. 

     § 002º - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização 

do Poder Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de 

serviços compreendidos no seu objeto. 

.......................................................................................................................................................  

 
Resultado Final 
 
Improcedente 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 Dispõe sobre os Serviços Postais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 2º  O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, 

através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.  

 § 1º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:  

 a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;   

 b) explorar atividades correlatas;   

 c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de 

suas atribuições;   

 d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações.   

 § 2º  A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder 

Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu 

objeto.  

 § 3º  A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e 

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e 

convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministro 

das Comunicações.  

 § 4º  Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:  

 a) da receita proveniente da prestação dos serviços;   

 b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;   

 c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;   

 d) do produto de operações de crédito;   

 e) de dotações orçamentárias;   

 f) de valores provenientes de outras fontes.   

 § 5º  A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.  

 § 6º  A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens 

ou direitos, mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.  

 § 7º  O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços 

compreendidos no objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.  

 

 Art. 3º  A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, 

observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo 

Ministério das Comunicações.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969 
 

Dispõe sobre a transformação do Departamento 

dos Correios e Telégrafos em empresa pública, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 12. A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer 
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era relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade, de seus bens, rendas 

e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais.  

 

Art. 13. Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal, a ECT 

manterá serviços de vigilância para zelar, no âmbito das comunicações, pelo sigilo da 

correspondência, cumprimento das leis e regulamentos relacionados com a segurança nacional, 

e garantia do tráfego postal-telegráfico e dos bens e haveres da Empresa ou confiados à sua 

guarda.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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